
PREFEITURA DO MlJ,jlCFI() DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3,523 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1.988. 

Reajusta a tarifa para as corridas de 
tgxis no perímetro urbano de Porto 
Velho e dâ outras providências. 

O BA.CHAREL TOMÃS GUILHERME CORREJA, Pre 
feito do Município de Porto Velho, usando das atrióuições que 
lhe são conferidas no inciso XIV do art. 2 9 do Decreto-Lei n9 

006, de 31 de dezembro de 1.931 

CONSIDERANDO os últimos aumentos de com 
bustivel lubrificantes, material de rodagem, peças e aces ... sor1os, 

D E C R E T A : 

Art, 1v - O reajuste dos serviços de 
transportes de pass-ageiros em táxis fica esta5elecido da se 
guinte forma: 

al_ BANDEIRADA 

DE CZ$ 172,00 (cento e setenta e dois 
cruzados) 

PARA CZ$ 210,00 (duzentos e dez cruza 
dos). 

b} QUILOMETRO RODADO 
KM I : 

DE CZ$ 113, 00 (cento e dezoito 
dos) 

cruza 

PARA CZ$ 145,00 (_cento e quarenta e 
cinco cruzados). 

KM II :., 

DE CZ$ 141, 00 Ccento e quarenta e um 

PARA CZ$ qu~ 



PREFEITURA DO MlHCFIO DE PORTO VELHO 

CONT. DO DECRETO N9. 3.523/33. 

c) HORA PA.RADA 
CZ$ 1.476,00 (}!um mil quatrocentos 

e s·e.tenta. e seis cru 
zadosJ. 

dl . Corrida.s para. Aeroporto, Belmont , 
Aeroclub.e. ficam fixadas em 
CZ$ 2.760,00 (Dois mil setecentos' 

e sess·enta cruzados). 

e) Corridas do Aeroporto, Belmont e 
Aeroclube para a cidade ficam fix~ 
das em CZ$ 3,320,00 (Três mil oit~ 
centos e vinte cruzadoi], sendo 
proib.ida a cofirança "per-capita". 

f)_ Os volümes ("Bagagem)_ serão cobra 

dos· por unidade, des·de que exce 
<lendo às dimensões de 60 X 40 X zoem. 
ao preço de CZ$ 86,00 ( 
e seis cruzados]. 

oitenta 

gl Os· serviços com hora marcada s·ofre 
rão um acréscimo de 50% C cinque~ 
ta por cento)_ alêm do registrado 
e conferido pela tabela. 

li.) As. corridas para o te.rminal Rodo 
viário e vice-versa, oóedecerão ex 

clus:ivamente ao valor regis·trado 
no taxímetro, e conferido pela 
tafiela. 

i} Os serviços fora do perimetro ur 
nano deverã.o se.r conve.ncionados· an 
tecipadamente evitando as·sim des·en 
tendimentos futuros·. 

Art. 2. 9 - O uso da Bandeira 02. (~ois} 

oõ.edeceríi.. ao seguinte critério: 

00 
li.oras·. 

IT Sliba.do 

/ 



PREFEITURA DO Ml.llllCIP!o DE PORTO VELHO 

CONT. DO DECRETO N9 3. 5 23/ 3 3 •. 

rrr Domingo e Feriadds '. todo o dia. 

Art.. 39 .. Picam mantidas as: demais dis 
posições do Decreto n9 3 .. 475/SS. 

Art. 4 9 - Es·te Decreto entra em 
a pa,rtir dii. 00:.00 (J:ERO H0RAl do dia 0.6 de dezembro 
1. 98 8. 

vigor 
de 

Art.. 5~ -.. Revogam-se. as disposições eJn 
contr!hi.o .. 

~ HE E CORREf,\ . '"'' Munú 
Secretâria Muni'c .. de Transportes·. 
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